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PARECER 1616/2014 DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 380/2014. 

Trata-se de Projeto de Lei, de iniciativa da Nobre Vereadora Juliana Cardoso, que 
"dispõe sobre a permissão da presença de doula durante todo o período de trabalho de parto, 
parto e pós-parto imediato, bem como nas consultas e exames de pré-natal, sempre que 
solicitada pela parturiente, nas maternidades, hospitais e estabelecimentos da rede pública 
municipal ou privada de saúde, e dá outras providências." 

A propositura também prevê sanção no caso de descumprimento destas regras, cujas 
penas vão de advertência até multa no valor de R$ 3000,00 (três mil reais). 

Conforme a exposição de motivos que acompanha a iniciativa, "os doutores Marshall 
Klaus e John Kennel, da Universidade de Stanford, publicaram "Mothering the mother" em 1993 
- um estudo que comprova que a presença de doulas nos trabalhos de parto proporcionou uma 
redução de 25% do seu tempo de duração, uma queda de 50% dos índices de cesarianas e 
40% do uso do hormônio sintético ocitocina e do fórceps." 

A Digníssima Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou-
se pela Legalidade do projeto, não obstante, visando a adequá-lo à melhor técnica de produção 
legislativa, propôs SUBSTITUTIVO. 

Em vista do exposto, a Comissão de Administração Pública é favorável ao projeto, nos 
termos do SUBSTITUTIVO da CCJLP. 

Sala da Comissão de Administração Pública, 03 de dezembro de 2014. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 04/12/2014, p. 99 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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